
13.320-ÊOD — SALTO — SP

Djalma Moreira Neri, Presidente da
Cãmarà Municipal de Salto-, Estado de São Paulo, nos termos 
da emenda nS Dl/91, do artigo S1? parágrafo 5Q ria Lai 
Orgânica do MunicípiD,

Faz saber, que a Câmara Municipal de
Salto aprova e ele promulga a seguinte Lei:

ARTIGO ig-  artigo IP da i.oj. Municipal 
nS 1033/95 passa a t&K a seguinte redação:

"Onde se 11-: ladura interior a 12 (doze) 
metros, leia-se: largura inferior a 14 (quatorze) metros: e 
onde- se 1’ís nem ItJito carroçàvel inferior a 07 (sete) 
metros, leia—ses nem leito carroçável inferior a 09 (nove 
metros) "*.

ARTIGD 25 — Esta Lei entrará em vigor na 
data dp suíi pub I icmçãc, revogadie as disposições em 
contrário.

Registrada na Secretaria Administrativa
da Câmara Municipal de Salto, afixada no Local de costume em 
10 de fliaiü de 1-995 <■- publicada na imprensa locíl.

—Rosângela Candelaria Mantovani-
Diretora Legislativa de Adminis
tração — Substituta -

1




